
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

RECURSO: Proposta 026984/2024 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES COM 
MATERIAIS RECICLAVEIS DE BALDIM COMARB 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 

RESPOSTA: INDEFERIDO 

Em atenção ao recurso protocolado pela COMARB, e considerando as informações e 
justificativas apresentadas, decidimos pelo INDEFERIMENTO do recurso. 

Fundamentação: 

1. Validação do Anexo II:  Após consulta as informações anexadas na fase de 
inscrição, constatou-se que o Anexo II foi enviado e estava na página 2 da aba 
arquivos anexos do Transferegov. Com isso, essa documentação foi considerada 
nesta reanálise. 

2. Validação do Anexo V: Após consulta as informações anexadas na fase de 
inscrição, constatou-se que o Anexo V foi enviado e estava na página 2 da aba 
arquivos anexos do Transferegov. Com isso, essa documentação foi considerada 
nesta reanálise. 

3. Validação do Anexo VII: Após consulta as informações anexadas na fase de 
inscrição, constatou-se que o Anexo VII foi enviado e estava na página 2 da aba 
arquivos anexos do Transferegov. Com isso, essa documentação foi considerada 
nesta reanálise. 

4. Validação do Cadastro no SINIR: Após consulta a base de dados foi constatado 
que a OSC COMARB possui inscrição e habilitação no módulo catadores do SINIR, 
o que atesta o cumprimento do critério estabelecido no item xv do edital. Com isso, 
confirmamos que a cooperativa atende a este requisito fundamental. 

5. Invalidação do Anexo IV: Após consulta as informações anexadas na fase de 
inscrição, constatou-se que o Anexo IV foi enviado e estava na página 2 da aba 
arquivos anexos do Transferegov. Entretanto, a cooperativa não atendeu a 

quantidade mínima de 10 cooperados ou associados, conforme exigido pelo 

tópico xi do item 6.4.1 do Edital. Dessa forma, com o não cumprimento deste 

critério obrigatório. 

6. Documentação de Regularidade Ambiental faltante: o proponente não 

apresentou na fase de inscrição Cópia da Regularidade Ambiental, Licença 

Ambiental ou documento equivalente vigente, ou sua dispensa, conforme exigido 

pelo tópico xiv do ítem 6.4.1 do Edital, não cumprindo com mais um dos critérios 

obrigatórios. 
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Diante do exposto, a proposta permanece eliminada pelo não atendimento dos itens xi e 
xiv do Edital de Chamamento Público N° 01/2024. 

 

Atenciosamente, 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília. 30 de setembro de 2024. 


